Prefeitura Municipal de Quadra

N%;/w/w/ do Mithe PBranco”

Paco Municipal José Darci Soares

DECRETO 2547/2025
de 29 de Setembro de 2025

“Integra ao patriménio do Municipio, veiculo
que especifica e da outras providéncias”.

LHEONIDES OLIVEIRA DE ANDRADE,
Prefeita Municipal de Quadra, Estado de Séo Paulo, no uso de suas atribuigées que
Ihe confere o artigo 39, inciso IV da Lei Orgénica Municipal.

DECRETA:

Art. 1° — Fica incorporado ao patriménio do Municipio de Quadra o
veiculo abaixo especificado, recebido em doagéo da Uni&o Federal, por intermédio
do Ministério da Justica e Seguranga Publica, érgdo da Administragdo Direta do
Governo Federal.

§ 1° — Esclarece-se que o referido bem foi originalmente adquirido
pelo Ministério da Justica e Seguranga Publica junto & empresa Nissan, por meio do
Contrato de Compra e Venda n° 61/2024, Referéncia (27755403), ndo tendo o
Municipio figurado como parte na referida contratagéo, sendo o repasse ao
Municipio decorrente da Emenda de Bancada n° 27960005.

§ 2° — Compete ao Chefe do Setor de Patriménio proceder a devida
insergéo e registro do veiculo no sistema de controle patrimonial da Municipalidade

“Veiculo  Passageiro, marca/modelo NISSAN
SENTRA, placas OVQ1H34, ano/modelo 2025/2025
Valor R$160.272,73, chassi 3N1ABSAEXS Y237727”.

Art. 2° - Fica determinado ao responséavel pelo controle do
patriménio publico, para que tome as providéncias necessarias de modo a dar
cumprimento ao presente Decreto.

Art. 3° Este Decreto entraré em vigor na data de sua publicagéo.
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